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- Campestre/MG - PA/Nº 02850/2001/001/2013 - Classe 1 - validade: 
30/07/2017 . *Mineração Curimbaba Ltda . - Lavra a céu aberto com ou 
sem tratamento a seco - minerais metálicos, exceto minério de ferro - 
bauxita - DNPM: 832 .143/1984 - Poços de Caldas/MG - PA/Nº 
17732/2005/002/2013 - Classe 1 - validade: 30/07/2017 . *Mineração 
Curimbaba Ltda . - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com trata-
mento a seco minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou 
rochas ornamentais e de revestimento e lavra a céu aberto sem trata-
mento ou com tratamento a seco - minerais metálicos, exceto minério 
de ferro - argila refratária e bauxita - DNPM: 831 .933/1997 - Poços de 
Caldas/MG - PA/Nº 23086/2008/002/2013 - Classe 1 - validade: 
30/07/2017 . *CFx do Brasil indústria, Comércio, Exportação e impor-
tação Ltda . - ME - Torrefação e moagem de grãos - Santo Antonio do 
Amparo/MG - PA/Nº 05928/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 
30/07/2017 . *iANA industria e Comércio de Adubos e Fertilizantes 
Ltda . - Compostagem de resíduos industriais - Pouso Alto/MG - PA/Nº 
23055/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 31/07/2017 . *Marcelo 
Antônio Martins & Cia Ltda . - ME - Fabricação de couro semi-aca-
bado, não associada ao curtimento - itaú de Minas/MG - PA/Nº 
03567/2009/002/2013 - Classe 1 - validade: 31/07/2017 . *vista Tecno-
logia indústria e Comércio, importação e Exportação de Produtos Ele-
trônicos Ltda . - Fabricação de componentes eletro-eletrônicos - Santa 
Rita do Sapucaí/MG - PA/Nº 17087/2013/001/2013 - Classe 1 - vali-
dade: 31/07/2017 . *Bertolini indústria e Comércio de Equipamentos 
Eletrônicos Para Música Ltda . - ME - Fabricação de instrumentos musi-
cais inclusive elétricos e fabricação de componentes eletro-eletrônicos 
- Santa Rita do Sapucaí/MG - PA/Nº 17088/2013/001/2013 - Classe 1 
- validade: 31/07/2017 . *Mineração Barroso indústria e Comércio 
Ltda . - Lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco 
minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas ou rochas ornamen-
tais e de revestimento e estradas para transporte de minério/estéril - cal-
cário - DNPM: 800 .344/1974 - Prados/MG - PA/Nº 00075/1994/007/2013 
- Classe 1 - validade: 31/07/2017 . *Plasticase indústria de Embalagens 
S/A - Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utilização 
de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima reci-
clada a seco, sem utilização de tinta para gravação - Poços de Caldas/
MG - PA/Nº 21285/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 31/07/2017 . 
*RJ Empreendimentos e Negócios S/C Ltda . - Cafeicultura e citricul-
tura - São Tomás de Aquino/MG - PA/Nº 06205/2011/001/2013 - Classe 
1 - validade: 31/07/2017 . *New Service Comércio de Bebidas Ltda . - 
Cafeicultura e citricultura - São Tomás de Aquino/MG - PA/Nº 
06171/2011/001/2013 - Classe 1 - validade: 31/07/2017 . *Multifós 
Fertilizantes Ltda . - Formulação de adubos e fertilizantes - Alfenas/MG 
- PA/Nº 17954/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 01/08/2017 . *Lati-
cínios Remar Ltda . - Preparação do leite e fabricação de produtos de 
laticínios - Cabo verde/MG - PA/Nº 15692/2011/001/2013 - Classe 1 - 
validade: 01/08/2017 . *Triscafé de Armazéns Gerais Ltda . - Armazena-
gem de grãos ou sementes não-associada a outras atividades listadas e 
beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, descascamento ou classificação - Varginha/MG - PA/Nº 
05170/2008/001/2013 - Classe 1 - validade: 01/08/2017 . *Marlene e 
Filhos indústria e Comércio de Gesso Ltda . - ME - Fabricação de peças, 
ornatos e estruturas de cimento ou de gesso - Conceição dos Ouros/MG 
- PA/Nº 20339/2009/001/2013 - Classe 1 - validade: 01/08/2017 . 
*Túlio Henrique Rennó Junqueira - ME - Cafeicultura e citricultura - 
Heliodora/MG - PA/Nº 22084/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 
01/08/2017 . *ireno Teixeira Netto - Fabricação de aguardente - Cam-
pestre/MG - PA/Nº 07108/2005/001/2013 - Classe 1 - validade: 
02/08/2017 . *Fenix Construtora e Loteadora Ltda . - ME - usinas de 
produção de concreto asfáltico - Alfenas/MG - PA/Nº 
21580/2012/001/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Gerais Tec-
nologia e Soluções Ltda . - ME - Produção de substâncias químicas e de 
produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exclu-
sive produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas oleí-
genas, do carvão-de-pedra e da madeira - Três Corações/MG - PA/Nº 
07351/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Neuza 
Ribeiro do vale Rodrigues - Posto revendedor - Guaxupé/MG - PA/Nº 
23942/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Prefeitura 
Municipal de Conceição da Aparecida - interceptores, emissários, ele-
vatórias e reversão de esgoto e tratamento de esgotos sanitários - Con-
ceição da Aparecida/MG - PA/Nº 12660/2006/005/2013 - Classe 1 - 
validade: 02/08/2017 . *Prefeitura Municipal de Conceição da 
Aparecida - interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto 
e tratamento de esgotos sanitários - Conceição da Aparecida/MG - PA/
Nº 12660/2006/004/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Prefeitura 
Municipal de Conceição da Aparecida - interceptores, emissários, ele-
vatórias e reversão de esgoto e tratamento de esgotos sanitários - Con-
ceição da Aparecida/MG - PA/Nº 12660/2006/003/2013 - Classe 1 - 
validade: 02/08/2017 . *Prefeitura Municipal de Conceição da 
Aparecida - interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto 
e tratamento de esgotos sanitários - Conceição da Aparecida/MG - PA/
Nº 12660/2006/002/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Rosa 
Maria de Almeida Barbieri - Depósito de sucata metálica, papel, pape-
lão, plásticos ou vidro para reciclagem, não contaminados com óleos, 
graxas ou produtos químicos, exceto embalagens de agrotóxicos e 
aterro e/ou área de reciclagem de resíduos classe a da construção civil, 
e/ou áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório de resí-
duos da construção civil e volumosos - Muzambinho/MG - PA/Nº 
22611/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *Juliano 
Lúcio da Silva 06674190632 - usinagem - Coqueiral/MG - PA/Nº 
19961/2013/001/2013 - Classe 1 - validade: 02/08/2017 . *SAAE - Ser-
viço Autônomo de água e Esgoto - Tratamento de água para abasteci-
mento - Pratápolis/MG - PA/Nº 22763/2013/001/2013 - Classe 1 - vali-
dade: 02/08/2017 . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presi-
dente da uRC Sul de Minas .

Por determinação da unidade Regional Colegiada Supram Sul de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC/SM torna público 
que solicitaram através dos processos a seguir: 1) Licença de Operação: 
*Silverio Alves & Cia Ltda . ME - Abate de animais de médio e grande 
porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, equinos, bubalinos, muares, 
etc .) - Baependi/MG - PA/Nº 08159/2012/003/2013 - Classe 3 . 2) Reva-
lidação de Licença de Operação: *PR Pedras Ltda . - Lavra a céu aberto 
com ou sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento (quart-
zito) - Quartzito - DNPM: 831 .865/1999 - Alpinópolis/MG - PA/Nº 
01344/2002/006/2013 - Classe 3 . (a) Danilo vieira Junior . Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da uRC/SM .

Por determinação da unidade Regional Colegiada Norte de Minas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental - uRC/NM torna público 
que solicitou através do processo a seguir: 1) Licença Prévia: *Sola-
res Empreendimentos Energéticos S .A ./Parque Solar Jaíba - Subesta-
ção de energia elétrica e usina solar fotovoltaica - Jaíba/MG - PA/Nº 
13331/2012/001/2013 - Classe 3 . (a) Danilo vieira Júnior . Secretário 
de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da uRC/NM .

 DELiBERAÇÃO COPAM Nº . 527, DE 05 DE AGOSTO DE 2013 .
Altera Deliberação COPAM nº 436, de 31 de julho de 2012, e dá 
outras providências . O Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual 
de Política Ambiental - COPAM, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 44 .667, de 3 de dezembro de 2007;
D E L i B E R A:
Art . 1º - A alínea “c”, do inciso i do Anexo Único, da Deliberação 
COPAM nº 436, de 31 de julho de 2012, que estabelece a 
designação dos membros de Comissão Paritária Jequitinhonha da 
unidade Regional Colegiada do COPAM do Jequitinhonha, e dá 
outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo Único
 ( . . .)
i - Poder Público
 ( . . .)
c) Policia Militar de Minas Gerais - PMMG;
 ( . . .)
1º Suplente: 3º Sgt . PM Washington de Miranda Melo”
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2013 . (a) Adriano 
Magalhães Chaves Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do COPAM .

05 450307 - 1
 DELiBERAÇÃO COPAM Nº 526, DE 05 DE AGOSTO DE 2013 .

Altera a Deliberação COPAM nº 476, de 24 de maio de 2013 e dá outras 
providências .
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - SEMAD e Presidente do Conselho Estadual de Política Ambien-
tal - COPAM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7º, 

8º, inciso ii e 23, todos do Decreto nº 44 .667, de 03 de dezembro de 
2007;
D E L i B E R A:
Art . 1º - As alíneas “e”, “i”, “k” e “o”, do inciso i e a alínea “i”, do 
inciso ii, todas do Anexo Único, da Deliberação COPAM nº 476, de 24 
de maio de 2013, que estabelece a designação dos membros do Plená-
rio do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, e dá outras 
providências, passam a vigorar com a seguinte redação:
( . . .)
i - Poder Público:
( . . .)
e) Secretário de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 
- SEPLAG;
( . . .)
2º Suplente: Mila Magalhães Ribeiro
( . . .)
i) Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 
Minas Gerais - SECTES;
( . . .)
1º Suplente: Leandro Alves Lima
2º Suplente: Neif Chala
( . . .)
k) Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF;
( . . .)
1º Suplente: José Luiz de Lima
2º Suplente: Wagner Pinto Domingos
( . . .)
o) Procurador-Geral de Justiça de Minas Gerais - PGJ;
( . . .)
2º Suplente: Mauro da Fonseca Ellovitch
( . . .)
ii - Sociedade Civil
( . . .)
i) 2 (dois) representantes de entidade ambientalista legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril de 
2012;
1º Titular: Associação Mineira de Defesa do Ambiente - AMDA - Aline 
Cardoso Arantes Gato
( . . .)
Art .2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do COPAM .
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Pauta da 10ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Norte de Minas 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM . Data: 15 de 
Agosto de 2013, às 09h . Local: Auditório Centro de Referência da 
SEMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Av . José Correia 
Machado, 900 . Bairro ibituruna - Montes Claros/MG . 1 . Execução do 
Hino Nacional Brasileiro . 2 . Abertura pela Superintendente Regional 
de Regularização Ambiental do Jequitinhonha e Presidente da Comis-
são Paritária Norte de Minas, Sra . Eliana Piedade Alves Machado . 3 . 
Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais . 4 . Exame da Ata 
da 9ª RO de 14/05/2013 . 5 . Processos Administrativos para exame de 
Autorização para intervenção Ambiental com Supressão de Cobertura 
vegetal Nativa com destoca: 5 .1 José Soares viana/Fazenda Angico - 
Januária/MG - PA/Nº . 12040000023/12 - área de RL: 23,2675 ha - 
APP: 9,7177 ha - área de intervenção Ambiental: 9,9900 ha . NRRA 
Januária . 5 .2 José Antônio Barbosa/Fazenda Cochá, Gibão e Flexeiras 
- Cônego Marinho/MG - PA/Nº . 12040000108/12 - área de RL: 6,0000 
ha - APP: 4,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 8,4600 ha . 
NRRA Januária . 5 .3 Edivaldo Nunes de Jesus/Fazenda Cochá, Gibão 
e Flexeiras - Cônego Marinho/MG - PA/Nº . 12040000107/12 - área 
de RL: 8,0000 ha - APP: 3,4000 ha - área de intervenção Ambien-
tal: 7,5400 ha . NRRA Januária . 5 .4 Lindon Batista Neves/Fazenda 
inhaúma - São João da Lagoa/MG - PA/Nº . 08030000549/12 - área de 
RL: 75,3770 ha - APP: 27,0041 ha - área de intervenção Ambiental: 
38,1506 ha . NRRA Pirapora . 5 .5 Cláudio Ofugi/Fazenda Sol Nascente 
- Buritizeiro/MG - PA/Nº . 08030000096/11 - área de RL: 20,0000 ha - 
APP: 12,9716 ha - área de intervenção Ambiental: 32,3300 ha . NRRA 
Pirapora . 5 .6 Maria do Socorro Pinto/Fazenda valério - São Francisco/
MG - PA/Nº . 12010000680/12 - área de RL: 15,0000 ha - APP: 0,9200 
ha - área de intervenção Ambiental: 10,0000 ha . NRRA São Francisco . 
5 .7 Leandro Francisco da Silva/Fazenda Porteiras - Japonvar/MG - PA/
Nº . 12010000981/12 - área de RL: 24,0000 ha - APP: 6,5000 ha - área 
de intervenção Ambiental: 42,0000 ha . NRRA São Francisco . 5 .8 Car-
los Alberto Alves Pereira/Fazenda Buriti Grande - Engenheiro Navarro/
MG - PA/Nº . 08010000778/12 - área de RL: 0,8200 ha - APP: 0,2000 
ha - área de intervenção Ambiental: 0,0000 ha . NRRA Bocaiúva . 6 . 
Encerramento . (a) Eliana Piedade Alves Machado . Superintendente 
Regional Regularização Ambiental do Jequitinhonha e Presidenta da 
COPA Norte de Minas .

Pauta da 10ª Reunião Ordinária da Comissão Paritária Noroeste de 
Minas do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM . Data: 15 
de agosto de 2013, às 09h . Local: Câmara Municipal de unaí - Av . Gov . 
valadares, nº 594 - Bairro Centro - unaí/MG . 1 . Execução do Hino 
Nacional Brasileiro . 2 . Abertura pelo Superintendente Regional de 
Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba e Pre-
sidente da Comissão Paritária Noroeste de Minas, Sr . Rodrigo Angelis 
Alvarez . 3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos Gerais . 4 . Exame 
da Ata da 9ª RO de 16/05/2013 . 5 . Processos Administrativos para 
exame de Autorização para intervenção Ambiental com Supressão da 
Cobertura vegetal Nativa com destoca: 5 .1 Adilson de Oliveira Castro/
Fazenda Gameleira Gleba C - urucuia/MG - PA/Nº . 07010000855/09 
- área de RL: 162,0000 ha - APP: 75,0282 ha - área de intervenção 
Ambiental: 54,0000 ha . NRRA Arinos . RETORNO DE BAixA EM 
DiLiGÊNCiA . 5 .2 Joaquim Leonardo Gomes/Fazenda Quebradas ou 
Judas - urucuia/MG - PA/Nº . 07010000546/11 - área de RL: 100,4287 
ha - APP: 10,7482 ha - área de intervenção Ambiental: 0,0000 ha . 
NRRA Arinos . 5 .3 Elton Tomaz de Magalhães/Fazenda Pé da Serra 
- Buritis/MG - PA/Nº . 07010001216/10 - área de RL: 117,0000 ha - 
APP: 14,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 0,0000 ha . NRRA 
Arinos . 5 .4 Magda Pinheiro Franco/Fazenda Nossa Senhora do Carmo 
ou Galhinho - Riachinho/MG - PA/Nº . 07010000783/12 - área de 
RL: 84,1978 ha - APP: 30,6808 ha - área de intervenção Ambiental: 
16,8478 ha . NRRA Arinos . 5 .5 Joaquim Célio de Oliveira valadares/
Fazenda Palmeiras - Arinos/MG - PA/Nº . 07010001039/12 - área de 
RL: 40,9880 ha - APP: 18,8834 ha - área de intervenção Ambiental: 
15,0000 ha . NRRA Arinos . 5 .6 Geraldo César Silva Pereira/PA Novo 
Progresso, Lote 05 - Dom Bosco/MG - PA/Nº . 07020001967/12 - área 
de RL: 5,3100 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 
24,8109 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .7 Gerson Alves Pereira/PA Novo 
Progresso, Lote 23 - Dom Bosco/MG - PA/Nº . 07020001560/12 - área 
de RL: 6,0800 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambien-
tal: 9,0000 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .8 Simão Francisco Teixeira/PA 
Novo Progresso, Lote 30 - Dom Bosco/MG - PA/Nº . 07020001561/12 - 
área de RL: 6,0300 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambien-
tal: 9,0000 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .9 Clério Wasconcelos de Borba 
e Silva/Fazenda Cupins e Posses - São Gonçalo do Abaeté/MG - PA/
Nº . 07020001910/12 - área de RL: 3,9200 ha - APP: 6,1990 ha - área 
de intervenção Ambiental: 9,4073 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .10 Edu-
ardo Alves da Silva/Fazenda Tambaú - João Pinheiro/MG - PA/Nº . 
07020000861/12 - área de RL: 10,3000 ha - APP: 93,3120 ha - área de 
intervenção Ambiental: 24,6780 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .11 Libério 
Antônio dos Santos/Fazenda Capão ou Lages, Gleba 02 e 04 - João 
Pinheiro/MG - PA/Nº . 07020001355/12 - área de RL: 19,7800 ha - 
APP: 34,3112 ha - área de intervenção Ambiental: 24,3483 ha . NRRA 
João Pinheiro . 5 .12 Edmar Rosa Silva/Fazenda Tanques - São Gonçalo 
do Abaeté/MG - PA/Nº . 07020001182/13 - área de RL: 3,1100 ha - 
APP: 1,7512 ha - área de intervenção Ambiental: 9,5000 ha . NRRA 
João Pinheiro . 5 .13 TRA Mineração Ltda ./Fazenda água Boa - Brasi-
lândia de Minas/MG - PA/Nº . 07020001410/12 - área de RL: 18,2000 
ha - APP: 0,9879 ha - área de intervenção Ambiental: 2,3231 ha . NRRA 
João Pinheiro . 5 .14 Leonardo Lucas Pereira/Fazenda Buriti, Macacos 
e Alegre - João Pinheiro/MG - PA/Nº . 07020000409/13 - área de RL: 
8,1000 ha - APP: 10,0642 ha - área de intervenção Ambiental: 7,9651 
ha . NRRA João Pinheiro . 5 .15 Eva Maria de Freitas/PA Nova Espe-
rança, Lote 12 - João Pinheiro/MG - PA/Nº . 07020000346/13 - área 
de RL: 10,0516 ha - APP: 1,7846 ha - área de intervenção Ambien-
tal: 9,9000 ha . NRRA João Pinheiro . 5 .16 valmir vaz Soares/Fazenda 
Bocaina - João Pinheiro/MG - PA/Nº . 07020000841/13 - área de RL: 
3,8000 ha - APP: 1,2747 ha - área de intervenção Ambiental: 2,3428 ha . 
NRRA João Pinheiro . 5 .17 valdivina Gonçalves Ferreira/Ruralminas i, 
Lote 114 - João Pinheiro/MG - PA/Nº . 07020001764/12 - área de RL: 
1,0300 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 3,0138 
ha . NRRA João Pinheiro . 5 .18 valério Correa Peres/Fazenda Caxambu 
- Lagamar/MG - PA/Nº . 07030000580/12 - área de RL: 30,3232 ha 

- APP: 6,9583 ha - área de intervenção Ambiental: 10,4314 ha . NRRA 
Paracatu . 5 .19 Antônio Arquimedes Borges de Oliveira/Fazenda Ria-
cho - Paracatu/MG - PA/Nº . 07030001100/12 - área de RL: 4,0000 ha 
- APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 9,2903 ha . NRRA 
Paracatu . 5 .20 José Solano Roriz Meireles/Fazenda Riacho - Paracatu/
MG - PA/Nº . 07030001598/12 - área de RL: 8,7500 ha - APP: 4,7144 
ha - área de intervenção Ambiental: 0,8493 ha . NRRA Paracatu . 5 .21 
Mário Antônio Resende/Fazenda Campo Alegre ou Paraíso - Guarda-
Mor/MG - PA/Nº . 07030001646/12 - área de RL: 27,4000 ha - APP: 
6,1729 ha - área de intervenção Ambiental: 5,4897 ha . NRRA Para-
catu . 5 .22 Eurípedes vaz de Oliveira/Fazenda Campo Alegre ou Paraíso 
- Guarda-Mor/MG - PA/Nº . 07030000904/12 - área de RL: 3,0100 ha 
- APP: 2,2916 ha - área de intervenção Ambiental: 7,1393 ha . NRRA 
Paracatu . 5 .23 Pedro Bertoldo Braga/Fazenda Brejinho Curral do Fogo 
PA vazante, Lote 59 - unaí/MG - PA/Nº . 07040000772/12 - área de 
RL: 4,4600 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 
10,0000 ha . NRRA unaí . 5 .24 Eusa Maria de Lourdes/PA Florestan 
Fernandes Lote 53 - unaí/MG - PA/Nº . 07040000412/12 - área de RL: 
3,6086 ha - APP: 3,0069 ha - área de intervenção Ambiental: 4,2660 
ha . NRRA unaí . 5 .25 Adelia Teixeira Paz/PA Campo verde, Lote 30 - 
unaí/MG - PA/Nº . 07040000803/12 - área de RL: 3,2960 ha - APP: 
1,1600 ha - área de intervenção Ambiental: 4,1567 ha . NRRA unaí . 
6 . Processos Administrativos para exame de Autorização para interven-
ção Ambiental com Supressão da Cobertura vegetal Nativa sem des-
toca: 6 .1 Ozaidia Correa da Mota/Fazenda Brejinho Curral do Fogo, PA 
vazante, Lote 50 - unaí/MG - PA/Nº . 07040000769/12 - área de RL: 
4,6962 ha - APP: 0,0000 ha - área de intervenção Ambiental: 8,7413 
ha . NRRA unaí . 6 .2 Antônio de Souza e Silva/Fazenda Brejinho Cur-
raldo Fogo, PA vazante, Lote 63 - unaí/MG - PA/Nº . 07040000771/12 
- área de RL: 5,7020 ha - APP: 4,3100 ha - área de intervenção 
Ambiental: 4,8300 ha . NRRA unaí . 7 . Processo Administrativo para 
exame de Autorização para Supressão da cobertura vegetal nativa com 
Destoca e intervenção em área de Preservação Ambiental com Supres-
são da vegetação Nativa: 7 .1 kinross Brasil Mineração S .Aa/Fazenda 
Santo Antônio do Sapateiro - Paracatu/MG - PA/Nº . 07030000431/13 
- área de RL: 184,0300 ha - APP: 46,5800 ha - área de intervenção 
Ambiental: Supressão de vegetação Nativa com destoca: 129,0900 ha 
e intervenção em APP com Supressão: 27,6800 ha . NRRA Paracatu . 
8 . Processo Administrativo para exame de Autorização para interven-
ção em área de Preservação Permanente com Supressão da vegetação 
Nativa: 8 .1 Prefeitura Municipal de Paracatu - Paracatu/MG - PA/Nº . 
07030000972/12 - área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0992 ha - área de 
intervenção Ambiental: 0,0992 ha . NRRA Paracatu . 9 . Processo Admi-
nistrativo para exame de Alteração do Prazo de validade do Documento 
Autorizativo para intervenção Ambiental - DAiA: 9 .1 Carlos Henrique 
Ribeiro/Fazenda vereda Grande Ou Brejo das Palmeiras - urucuia/MG 
- PA/Nº 07010000351/12 - De: 48 meses para: 24 meses . NRRA Ari-
nos . 10 . Encerramento . (a) Rodrigo Angelis Alvarez . Superintendente 
Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba e Presidente da COPA Noroeste de Minas .

05 450666 - 1

Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior

EDiTAL DE CONvOCAÇÃO iEF/PENB Nº .: 01/2013
Estabelece regras para a eleição de representantes de Órgãos Públi-
cos/Entidades Públicas e representantes da Sociedade Civil organi-
zada, visando compor o Conselho Consultivo do Parque Estadual Nova 
Baden - PENB .
O iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLORESTAS DE MiNAS GERAiS – 
iEF/MG, neste ato devidamente representado pelo Diretor Geral, assim 
como pelo Gerente do Parque Estadual Nova Baden - PENB, conside-
rando o disposto no Artigo 17 do Decreto Federal nº 4 .340, de 22 de 
agosto de 2002, torna público o presente edital para a eleição de repre-
sentantes de órgãos públicos e representantes da sociedade civil orga-
nizada, visando compor o Conselho Consultivo do PARQuE ESTA-
DuAL NOvA BADEN - PENB, para o mandato de 02 (dois) anos .
Capítulo i
Das disposições relativas à composição do Conselho
Art . 1º - Poderão se inscrever para participar do processo eletivo repre-
sentantes de órgãos públicos e da sociedade civil organizada, nos ter-
mos e condições estabelecidas pelo presente edital .
§1º - A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil deverá 
ser paritária, consideradas as peculiaridades regionais .
§2º - A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando 
couber, os órgãos ambientais dos três níveis da federação e órgãos de 
áreas afins, tais como: pesquisa científica, educação, defesa nacional, 
cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia, povos indígenas 
e assentamentos agrícolas .
§ 3º - A representação da sociedade civil deve contemplar, quando 
couber, a comunidade científica e organizações não governamentais 
ambientalistas, com atuação comprovada na região da unidade de 
conservação, população residente e do entorno, população tradicio-
nal, proprietários de imóveis no interior da unidade, trabalhadores e 
setor privado atuantes na região e representantes dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica.
Art . 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, podendo 
ser renovado por igual período, não remunerado e considerado ativi-
dade de relevante interesse público e está sujeito ao disposto no Decreto 
Estadual nº 43 .885/2004 .
Art . 3º - A competência do conselho eleito nos termos do presente edi-
tal é:
i - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados 
da sua instalação;
ii - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de 
Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu 
caráter participativo;
iii - buscar a integração da unidade de conservação com as demais 
unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu 
entorno;
iv - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmen-
tos sociais relacionados com a unidade;
V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual ela-
borado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de 
conservação;
vi – opinar sobre a contratação e os dispositivos do termo de parceria 
com OSCiP, na hipótese de gestão compartilhada da unidade;
vii - acompanhar a gestão por OSCiP e recomendar a rescisão do termo 
de parceria, quando constatada irregularidade;
viii - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora 
de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, 
mosaicos ou corredores ecológicos;
ix - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar 
a relação com a população do entorno ou do interior da unidade, con-
forme o caso .
Art . 4 º - As vagas a serem preenchidas são:
i – 11 (onze) titulares e 11 (onze) suplentes, a serem eleitos sempre 
que possível, de forma paritária, isto é, primando-se pela equidade de 
representação entre órgãos públicos e sociedade civil organizada, con-
sideradas as peculiaridades regionais e ressalvadas as exceções disci-
plinadas por este edital .
ii – As vagas serão distribuídas da seguinte forma:
a) 04 (quatro) representantes de órgãos públicos ambientais das esferas 
estadual e municipal, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes;
b) 02 (dois) representantes das Secretarias de Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado de Minas Gerais, sendo 01 (um) titular e 01 
(um) suplente;
c) 02 (dois) representantes de comunidade(s) científica(s) comprovada-
mente atuante(s) na área da unidade de Conservação ou Zona de Amor-
tecimento, sendo 01 (um) titular e 01(um) suplente;
d) 02 (dois) representantes de organizações não governamentais 
ambientalistas e Comitê de Bacia Hidrográfica comprovadamente atu-
antes na área da unidade de Conservação ou em sua Zona de Amorte-
cimento, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente;
e) 06 (seis) representantes do setor produtivo, comprovadamente atuan-
tes na área de abrangência da unidade de Conservação ou em sua Zona 
de Amortecimento, sendo 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes;
f) 02 (dois) representantes do setor formal de ensino, público(s) ou 
privado(s), com atuação na área de abrangência da unidade de Con-
servação, ou em sua Zona de Amortecimento, sendo 01 (um) titular e 
01 (um) suplente;
h) 04 (quatro) representantes de Empresas Públicas e Autarquias com 
atuação comprovada na área de abrangência da unidade de Conserva-
ção ou em sua Zona de Amortecimento, sendo 02 (dois) titulares e 02 
(dois) suplentes .
Capítulo ii
Dos critérios para a seleção dos candidatos indicados

Art . 5º - No processo eletivo disciplinado por este edital os representan-
tes de Órgãos Públicos, afins e da sociedade civil organizada deverão 
observar os seguintes critérios:
§ 1º – Quando se tratarem de Órgãos Públicos Ambientais dos três 
níveis da Federação3 e /ou de Órgãos Públicos de áreas afins:
i- Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo do órgão 
público ou da chefia imediata, informando o nome do representante 
indicado para concorrer à vaga de titular e o nome do respectivo 
suplente;
ii- Apresentar cópia do documento de identidade e CPF dos represen-
tantes indicados pela instituição;
iii- Apresentar cópia do termo de posse, com comprovação de mandato 
vigente, caso os representantes indicados pertençam ao CODEMA;
iv- Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo i deste edital devi-
damente preenchida e assinada .
§ 2º - Quando tratarem-se de representantes da sociedade civil 
organizada:
I – No caso de comunidades científicas:
a) Apresentar cópia do estatuto devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas relativo à comunidade/entidade 
científica;
b) Apresentar comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda, com prazo de vali-
dade em vigor;
c) Apresentar documentação comprovando a condição de entidade 
reconhecidamente dedicada ao ensino, pesquisa ou desenvolvimento 
tecnológico ou científico na área do meio ambiente e da melhoria da 
qualidade de vida há pelo menos 1 (um) ano, através de projetos, pro-
gramas, estudos e publicações pertinentes à área;
d) Comprovar ter atuação na região da unidade de Conservação da qual 
pretende ser conselheiro;
e) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo da entidade 
ou da chefia imediata, informando o nome do representante indicado 
para concorrer à vaga de titular, devendo, informar, ainda, o nome do 
respectivo suplente;
f) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo ii deste edital, devi-
damente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do documento 
de identidade e CPF dos representantes indicados pela entidade .
ii – No caso de organizações não governamentais ambientalistas 
– ONGs:
a) Estar inscrita no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - 
CEEA, nos termos da Resolução Semad nº 1 .458/11;
b) Comprovar ter sede e atuação na Região da unidade de Conservação 
da qual pretende ser conselheiro .
c) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da chefia 
imediata da entidade, informando o nome do representante indicado 
para concorrer à vaga de titular, devendo, informar, ainda, o nome do 
respectivo suplente;
d) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo ii deste edital, 
devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do docu-
mento de identidade e CPF dos representantes indicados pela entidade .
iii – Nos casos de população residente e do entorno, população tradi-
cional e proprietários de imóveis no interior da unidade:
a) Cópia atualizada da certidão do registro do imóvel expedida pelo car-
tório competente ou cópia de Escritura Pública de Posse ou Declaração 
de Posse, para os casos de população residente;
b) Ata de eleição registrada em cartório constando o nome do indicado, 
para os casos em que mais de um proprietário, posseiro ou represen-
tante de população tradicional se interessar pela vaga do Conselho;
c) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo iii deste edital 
devidamente preenchida e assinada .
iv – No caso de sindicatos rurais e entidades pertencentes ao setor pri-
vado atuantes na região da unidade de Conservação:
a) Apresentar cópia do estatuto social, do regimento interno ou de outro 
documento constitutivo, devidamente registrado(s) perante o Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; a fim de demonstrar que o indi-
cado está representando entidade legalmente instituída .
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-
cas – CNPJ do Ministério da Fazenda, com prazo de validade em vigor 
do representante indicado;
c) Comprovante de que o representante indicado, além de possuir atu-
ação na região da unidade há mais de 1 (um) ano, encontra-se direta-
mente relacionado aos trabalhos e atividades desenvolvidas pela uni-
dade Conservação .
d) Apresentar ofício, com assinatura do dirigente máximo ou da chefia 
imediata, informando o nome do representante indicado a concorrer à 
vaga de titular, bem como do respectivo suplente ou, em caso de asso-
ciações e congêneres, ata da eleição constando o nome do indicado, 
registrada em cartório;
e) Apresentar a Ficha Cadastral constante no Anexo iv deste edital, 
devidamente preenchida, assinada e acompanhada de cópia do docu-
mento de identidade, CPF e do comprovante de endereço dos represen-
tantes indicados pela entidade;
§3 º - A documentação elencada nos parágrafos anteriores deverá ser 
entregue no Parque Estadual Nova Baden, localizado na Estrada Prin-
cipal s/n, Bairro Nova Baden, Lambari, Minas Gerais CEP: 37 .480-000 
ou postados para a Caixa Postal 128 no prazo constante do Anexo v 
deste edital .
§4º - A documentação a qual se refere o parágrafo anterior pode ser 
entregue pessoalmente, mediante contrarrecibo, ou ser encaminhada, 
via correio, com aviso de recebimento, em envelope assinado pelo 
representante do órgão ou entidade interessada em participar do pro-
cesso seletivo .
§5º- Para fins de verificação da data de encaminhamento da documen-
tação será considerada a data de postagem ou data de entrega na sede 
do parque .
Capítulo iii
Das etapas do processo eletivo
Art . 6º - O processo eletivo disciplinado nos termos do presente edital 
será composto de três fases, a saber: 01ª) divulgação e mobilização; 
02ª) habilitação e 03ª) eleição entre os representantes indicados pelas 
entidades, nos prazos definidos no Anexo V deste edital.
Seção i
Da Fase de Divulgação e Mobilização
Art . 7º – O instituto Estadual de Florestas, através do Escritório Regio-
nal de Florestas e Biodiversidade do Sul de Minas - varginha, bem 
como da Gerência da unidade de Conservação deverá dar ampla e 
irrestrita publicidade do Edital de Convocação aos órgãos e entidades 
interessados a indicar representantes para participar do processo ele-
tivo, utilizando-se, para tanto, dos meios oficiais de comunicação, nos 
prazos e condições previstos no Anexo v .
Seção ii
Da Fase de Habilitação
Art . 8º - No dia, local e horário determinados pelo Anexo v deste edital, 
a comissão organizadora do processo eletivo, composta pelo Gerente da 
unidade de Conservação (Presidente); pela Coordenadora Regional de 
áreas Protegidas (Secretária) e pelo Assessor Jurídico Regional (Fis-
cal), procederá à abertura dos envelopes, conferindo a entrega de toda a 
documentação exigida, bem como o preenchimento de todos os requisi-
tos dispostos neste edital, lavrando-se ata da sessão de habilitação .
§1º - A inobservância de qualquer dos critérios estabelecidos neste edi-
tal e/ou a ausência de apresentação da documentação exigida poderá 
acarretar na inabilitação da entidade/representante indicado .
§2º - A entidade/representante habilitado ou inabilitado será comuni-
cada de sua habilitação ou inabilitação, conforme calendário constante 
no Anexo v .
§3º - Em caso de inexistência de indicação para determinada(s) vaga(s), 
será obedecido o disposto no Art . 9º, inc . iii do presente edital .
Seção
Da Seleção dos Conselheiros
Art . 9º - No dia, local e horário determinados pelo Anexo v deste edi-
tal, os candidatos habilitados deverão se apresentar perante a comissão 
organizadora do processo eletivo, em sessão pública, para:
i – Quando existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou seja, 
quando houver mais de um candidato indicado para a(s) mesma(s) 
vaga(s):
a) Que seja realizada livre eleição entre os candidatos, com o objetivo 
de que os mesmos elejam entre si, de modo democrático, o represen-
tante a ocupar a vaga de titular e suplente .
b) Caso os candidatos não cheguem a um consenso quanto ao nome do 
eleito à vaga de titular e suplente, a comissão organizadora do processo 
eletivo procederá à realização de sorteio entre os candidatos concorren-
tes; critério este a ser igualmente adotado em caso de empate .
ii – Quando não existir a possibilidade de disputa entre candidatos, ou 
seja, quando houver apenas um candidato indicado à vaga de titular ou 
suplente, ou ainda, quando o número de candidato(s) for idêntico ao 
número de vagas ofertadas para titular ou suplente:
a) Que seja anunciado o nome do(s) único(s) candidato(s) indicado(s) 
e, consequentemente, selecionado(s) para a(s) vaga(s) de titular ou 
suplente .
iii – Quando não houver candidatos ou representantes indicados para 


